
prefeitura liflunícipal de Umuarama 

Decreto N.° 17  
Exonerar da Funçao gratificada de Supervi 

som da Merenda Escolar, a era. ZULEICA 0  

R$GIO D3S SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICXPID DO ESTACO DO PA 

BANA, no uso de suas atribuiçoes legais, 

RESOLVE: 

• EXONERAR da funçao Gratificada de Supervisora da Merenda Esco — 

lar — FG — 6, a funcion4ria ZUL$ICA RÉGIO DOS SANTOS, ocupante do 

• cargo de Auxiliar de EscritOrio 	13; lcitada no Departamento de É 

ducaçao e Cultura — Diviso de Ensino, a partir de d4 de feverei— 

ro 	de 1972, permanecendo na mesma lotaçao. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umáarama, Munic4io do Esta 

do do Paraná, em 	24 de fevereito de 1972. 

JOÃO CIONI NETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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